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PROJETO DE LEI Nº_______________/2025 

 

 

Declara de Utilidade Pública a Associação 

Tocantinense Invictus - Atins, situada no município 

de Ananás - TO 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA: 

 

Art. 1º É declarada de Utilidade Pública Estadual a Associação Associação Tocantinense 

Invictus - Atins, situada no município de Ananás – TO. 

 

Art. 2º À entidade beneficiada ficam asseguradas as prerrogativas e vantagens da 

legislação vigente. 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Associação Tocantinense Invictus - Atins de Ananás foi fundada no dia 16 

de março de 2017, e, apesar de sua pouca idade, realiza ações importantes para a 

sociedade ananaense e para o Estado do Tocantins.  

Podemos destacar algumas ações importantes realizada pela Associação é 

sobre o Time de Futsal que foi vencedor invicto no Campeonato Estadual de Futsal – 

Série Ouro no ano de 2022 e campeão no ano de 2023.  
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Além disso, a Associação promove projetos voltados para prática dos 

esportes, com especialidade o futebol, tanto nas categorias de base, juniores, amador 

como profissional.  

Outros projetos são desenvolvidos na realização de eventos culturais, 

artísticos e musicais: oferecimento de cursos profissionalizantes e na iniciativa de 

projetos diversos na área de saúde, cultura, lazer, moradia e benfeitorias na qualidade 

de vida dos cidadãos. Por fim, desenvolverá atividades para deficientes e paratletas, 

visando a inclusão e o desenvolvimento desses grupos. 0 

Portanto, demonstrada a importância da referida Associação para a 

sociedade, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês 
de abril do ano de 2025. 

 

 

 
MARCUS MARCELO  
Deputado Estadual  


